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Para que você conheça as principais 
características do seu benefício 
odontológico, INTEGRAL, preparamos 
este guia com informações sobre 
coberturas e utilização. 

Consulte-o sempre que tiver dúvidas!

Odonto

QUEM PODE PARTICIPAR DO BENEFÍCIO?

Além do colaborador Insper, podem ser incluídos os seguintes dependentes:

• Cônjuge, mediante apresentação da certidão de casamento.

• Companheira (o), em união comprovada, mediante apresentação da declaração 
de união estável e preenchimento do formulário de declaração de dependente.

• Filhos (as) solteiros - naturais, tutelados, adotivos e enteados, até 21 anos ou 24 
anos, se cursando nível superior. Mediante apresentação da certidão de nascimen-
to, guarda definitiva, indeterminada ou tutela, e no caso dos enteados, comprova-
ção de convivência com o companheiro (a). Para filhos entre 21 e 24 anos, declara-
ção da faculdade, indicando o curso e o período.

• Filhos (as) inválidos – sem limite de idade, mediante apresentação do relatório 
médico atestando a invalidez.

PRAZO PARA INCLUSÃO DE DEPENDENTES

A inclusão deverá ser feita em até 30 dias do evento (casamento e nascimento)
O colaborador deverá entregar a documentação comprobatória no Insper Pessoas.

PRINCIPAIS COBERTURAS

É assegurada a cobertura dos procedimentos constantes no Rol Odontológico, 
previsto pela ANS (Agência Nacional de Saúde – www.ans.gov.br), como:

• Consultas;
• Dentística;
• Diagnóstico; 
• Endodontia; 
• Periodontia; 
• Prevenção;
• Radiologia; 
• Prótese Dentária;
• Odontopediatria;
• Cirurgia; e
• Urgência e emergência.



EXEMPLOS DE PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS PELA ODONTOPREV

• Procedimentos não constantes no Rol de Procedimentos Odontológicos;

• Procedimentos buco-maxilares, que necessitem de ambiente hospitalar;

• Tratamento clínico ou cirúrgico experimental;

• Procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e próteses 
para o mesmo fim;

• Fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar e não nacionalizados; e

• Transplantes

CARTEIRINHAS

Não há cartão físico. Você terá acesso à carteirinha virtual através do aplicativo ou 
portal da Odontopev: https://beneficiario.odontoprev.com.br/ 

ONDE OBTER INFORMAÇÕES SOBRE A REDE CREDENCIADA ODONTOPREV

Você pode consultar a rede credenciada através do portal da Odontoprev: https://be-
neficiario.odontoprev.com.br/

COPARTICIPAÇÃO:

• Não há cobrança de coparticipação nos eventos cobertos, ou seja, para todos os 
procedimentos atendidos pelo plano o beneficiário não pagará nenhum valor adicional.

CENTRAL DE ATENDIMENTO

Central de Atendimento e Relacionamento 24 horas
0800 702 9000

Atendimento Digital ao Beneficiário
Sendo beneficiário, você também conta com atendimento digital dentro da área 
logada, acesse www.odontoprev.com.br
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